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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – PMM – COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 115/2025 

CÓD. VERIFICADOR: W9US3VXO 

TIPO: Menor preço por item. 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 001/2025 – PMM. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e 

software de pré-processamento de imagens dos equipamentos medidores de velocidade instalados no 

Município, atendendo as necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 

 

Empresa vencedora e itens: 

A empresa TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.252.459/0001-55, 

vencedora nos itens 01 - R$ 5.900,00 e 02 – R$ 12.300,00, perfazendo o valor total de R$ 218.400,00 

(duzentos e dezoito mil e quatrocentos reais). 

 

Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

Jander Luiz Loss 

Prefeito  
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

2.5 Os valores da bolsa-auxílio como contraprestação pelo trabalho desenvolvido são os seguintes, nos termos da Lei nº 
2.490/2017, com atualização pelo Decreto nº 3.340, de 13 de junho de 2022: 
 
LEIA-SE: 
 
2.5... 
 
2.5 Os valores da bolsa-auxílio como contraprestação pelo trabalho desenvolvido são os seguintes, nos termos da Lei nº 
2.490/2017, com atualização pelo Decreto nº 3.584, de 31 de janeiro de 2025: 
 
Marmeleiro, 10 de fevereiro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 7.514, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
Exonera servidor e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
o memorando, PAE nº 16/2025/GAB. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, a partir de 11 de fevereiro de 2025, ILOY FLACH, portador da Cédula de Identidade Civil nº 14***70-
5 SSP/PR, do cargo de Chefe Divisão Fomento Pecuário, regime Comissionado/INSS, nomeado pela Portaria nº n° 7.477 
de 14 de janeiro de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação. 
 
Marmeleiro/PR, 11 de fevereiro de 2025. 
 
JANDER LUIZ LOSS 
Prefeito de Marmeleiro 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – PMM – 
COM ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 

115/2025 CÓD. VERIFICADOR: W9US3VXO 
 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 001/2025 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva, preventiva e software de pré-
processamento de imagens dos equipamentos medidores de velocidade instalados no Município, atendendo as 
necessidades do Departamento Marmeleirense de Trânsito. 
Empresa vencedora e itens: 
A empresa TECHMOBI TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 38.252.459/0001-55, vencedora nos itens 01 
- R$ 5.900,00 e 02 – R$ 12.300,00, perfazendo o valor total de R$ 218.400,00 (duzentos e dezoito mil e quatrocentos 
reais). 
 
Marmeleiro, 11 de fevereiro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
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